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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA CATARINA

Pró-Reitoria de Administração

TERMO DE APOSTILAMENTO N° 09

O Pró-Reitor de Administração da Universidade Federal de Santa Catarina, no uso de suas 
atribuições, de acordo com o art 65, parágrafo 8º, da Lei nº 8.666/93

RESOLVE,

APOSTILAR ao Contrato nº 253/2014, oriundo do Processo nº 23080.017168/2014-11, celebrado 
entre a Universidade Federal de Santa Catarina e a empresa ORBENK - ADMINISTRAÇÃO E 
SERVIÇOS LTDA., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 79.283.065/0001-41, o reajuste do valor 
contratual, conforme previsto na Cláusula Sexta do respectivo Contrato e, haja vista as alterações 
concedidas pela Convenção Coletiva de Trabalho - 2020/2020 do Sindicato das Empresas de 
Asseio, Conservação e Serviços Terceirizados do Estado de Santa Catarina, observando o que 
segue: 

I. Pela anualidade da apresentação da proposta, de 1º de janeiro de 2020 a 1º de março de 
2020 fica alterado o valor mensal do contrato, que passará de R$ 71.310,43 (setenta e um mil, 
trezentos e dez reais e quarenta e três centavos) para R$ 73.794,54 (setenta e três mil setecentos e 
noventa e quatro reais e cinquenta e quatro centavos); de 02 de março de 2020 a 30 de 
dezembro de 2020, em razão do fim do acréscimo sazonal de um posto de trabalho, o valor mensal 
do contrato passará para R$ 70.634,19 (setenta mil seiscentos e trinta e quatro reais e dezenove 
centavos), conforme tabelas citadas no Anexo I deste Termo;

II. A majoração no valor total do contrato no período de 1º de janeiro de 2020 a 30 de 
dezembro de 2020 será de R$ 28.394,85 (vinte e oito mil trezentos e noventa e quatro reais e 
oitenta e cinco centavos), conforme demonstrado no quadro do Anexo II deste Termo;

III. A CONTRATADA deverá prestar garantia para assegurar o fiel cumprimento das 
obrigações assumidas, no percentual de 5% do valor contratado, apresentando ao 
CONTRATANTE, comprovante de uma das modalidades de garantia prevista no art. 56 da Lei n.º 
8.666/93, conforme determina a cláusula sétima do contrato inicial. O valor do reforço da garantia 
será de R$ 1.419,74 (um mil quatrocentos e dezenove reais e setenta e quatro centavos).

Florianópolis, 03 de março de 2020.

______________________________
Jair Napoleão Filho

Contratante
CPF nº 342.374.379-49
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ANEXO I

De 01/01/2020 a 01/03/2020 – CCT 2020 + FAP

Tipo de Serviço Local Quantidade/ homem Valor por Homem Total Mensal
serviços gerais Governador Celso Ramos 2 R$ 3.160,35 R$ 6.320,70
jardineiro Florianópolis 4 R$ 4.189,91 R$ 16.759,64
jardineiro Governador Celso Ramos 2 R$ 4.225,90 R$ 8.451,80
pedreiro Florianópolis 1 R$ 3.760,76 R$ 3.760,76
porteiro Florianópolis 4 R$ 4.832,22 R$ 19.328,88
porteiro Governador Celso Ramos 4 R$ 4.793,19 R$ 19.172,76
  17  R$ 73.794,54

De 02/03/2020 a 30/12/2020 – Supressão do 01 posto provisório – com CCT 2020 + FAP

Tipo de Serviço Local Quantidade/ homem Valor por Homem Total Mensal
serviços gerais Governador Celso Ramos 1 R$ 3.160,35 R$ 3.160,35
jardineiro Florianópolis 4 R$ 4.189,91 R$ 16.759,64
jardineiro Governador Celso Ramos 2 R$ 4.225,90 R$ 8.451,80
pedreiro Florianópolis 1 R$ 3.760,76 R$ 3.760,76
porteiro Florianópolis 4 R$ 4.832,22 R$ 19.328,88
porteiro Governador Celso Ramos 4 R$ 4.793,19 R$ 19.172,76
  16  R$ 70.634,19

V
er

ifi
qu

e 
a 

au
te

nt
ic

id
ad

e 
em

 h
ttp

://
va

lid
ac

ao
.e

ge
st

ao
.u

fs
c.

br
 in

fo
rm

an
do

 o
 p

ro
ce

ss
o 

00
97

54
/2

02
0 

e 
o 

có
di

go
 E

82
A

P
B

29
.

A
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 J

A
IR

 N
A

P
O

LE
A

O
 F

IL
H

O
 .



3

ANEXO II

Período Valor Anterior Valor Atualizado Majoração
Janeiro/2020 R$71.310,43 R$ 73.794,54 R$ 2.484,11

Fevereiro/2020 R$71.310,43 R$ 73.794,54 R$ 2.484,11
01/03/2020 R$2.300,34 R$ 2.380,47 R$ 80,13

02/03/2020 a 31/03/2020 R$66.081,66 R$ 68.355,67 R$ 2.274,01
Abril/2020 R$68.284,38 R$ 70.634,19 R$ 2.349,81
Maio/2020 R$68.284,38 R$ 70.634,19 R$ 2.349,81
Junho/2020 R$68.284,38 R$ 70.634,19 R$ 2.349,81
Julho/2020 R$68.284,38 R$ 70.634,19 R$ 2.349,81

Agosto/2020 R$68.284,38 R$ 70.634,19 R$ 2.349,81
Setembro/2020 R$68.284,38 R$ 70.634,19 R$ 2.349,81
Outubro/2020 R$68.284,38 R$ 70.634,19 R$ 2.349,81

Novembro/2020 R$68.284,38 R$ 70.634,19 R$ 2.349,81
01/12/2020 a 30/12/2020 R$66.081,66 R$ 68.355,67 R$ 2.274,01

TOTAL R$ 823.359,56 R$ 851.754,41 R$ 28.394,85
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